
 
 

Goiânia - 27ª Vara Cível
 

Endereço: Avenida Olinda, Qd. G, Lt. 04 - Fórum Cível

 
Telefone: 62 3018-6642 / e-mail: 27varacivel@tjgo.jus.br

 
5110539-94.2022.8.09.0051
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado por 
TROPICAL PNEUS LTDA. (CNPJ nº 02.902.195/0001-90), PNEUS VIA NOBRE
LTDA. (CNPJ nº 01.976.860/0001-28), JBF – INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA. (CNPJ nº 28.347.710/0001-01, KALENA - INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 20.450.969/0001-71), SGO INVESTIMENTO E
PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 02.912.668/0001-30), SRS AGROPECUÁRIA
LTDA. (CNPJ nº 13.593.869/0001-39 e SÉRGIO CARLOS FERREIRA (CPF nº
234.279.731-15 e CNPJ nº 45.378.267/0001-55), qualificados nos autos, todos
integrantes de grupo econômico de fato, denominado “GRUPO TROPICAL”, com fulcro
no artigo 47 e seguintes da Lei nº 11.101/2005.
 

Após a decisão de evento 200 foram juntados ao feito novos petitórios que
carecem análise e deliberação.
 

EVENTO 210 – Requerimento de juntada de substabelecimento pelo credor
PIRELLI PNEUS LTDA. e PIRELLI COMERCIAL DE PNEUS BRASIL LTDA.
 

EVENTO 211  –  Objeção apresentada pelo credor FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL BS NP.
 

EVENTO 212 – O credor FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL BS NP apresentou justificativa quanto ao interesse
processual de acompanhamento desta recuperação judicial.
 

EVENTO 213 – Objeção apresentada pelo credor BANCO ABC BRASIL S.A.
 

EVENTO 214 – Requerimento de habilitação de advogado pela credora
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE GOIÂNIA.
 

EVENTO 216 – Objeção apresentada pelo credor PROMETEON TYRE
GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA.
 

EVENTO 217 – Relatório da Administração Judicial.
 

EVENTO 218 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor JEDAL
REDENTOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
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EVENTO 219 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor
MASTER RUBBER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS EIRELLI.
 

EVENTO 221 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor
BRASIL CENTRAL SUPRIMENTOS IMP. E EXPORTAÇÕES LTDA-ME.
 

EVENTO 222 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor R3
SUPRIMENTOS CORPORATIVOS LTDA.
 

EVENTO 223 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor
FERMAQUI COMÉRCIO EIRELI.
 

EVENTO 224 – Parecer do Ministério Público no qual exarou ciência e
manifestou pelo prosseguimento do feito, pugnando por nova vista dos autos no
momento processual adequado.
 

EVENTO 225 – Requerimento de habilitação de crédito pelo credor MARIANO
& PANASSOLO LTDA.
 

EVENTO 226 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor
EMBREPAR DO BRASIL – EIRELI.
 

EVENTO 227 – Requerimento de habilitação de advogado pelos credores
AJEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, AJEL MONTAGEM E AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA e AJEL CONSTRUTORA LTDA.
 

EVENTO 228 – Manifestação das recuperandas a respeito da petição de
evento 150.
 

EVENTO 229 – Requerimento de habilitação de advogado pelo credor
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO do MUNICÍPIO DE JUÍNA –
MATO GROSSO.
 

EVENTO 230 – Requerimento das recuperandas para prorrogação do stay
period.
 

EVENTO 231 – Relatório da Administração Judicial, no qual se manifesta pela
inexistência de óbices à prorrogação do stay period e requer a convocação de
Assembleia Geral de Credores, a ser realizada nos dias 22 e 28/09/2022, às 14h, em
primeira e segunda convocações, no auditório da ACIEG - Associação Comercial,
Industrial e de Serviços de Goiás, em Goiânia-GO.
 

EVENTO 232 – Concordância das recuperandas com o relatório da
Administração Judicial.
 

É o breve relatório.
 

DECIDO.
 

Primeiramente, com relação aos requerimentos para habilitação de
advogados pelos credores deverão ser providenciadas (eventos 210, 212, 214, 218,
219, 221, 222, 223, 226, 227 e 229) desde que as respectivas representações estejam
regulares e devidamente inscritos na relação de credores, justificando o interesse
processual no acompanhamento do feito.
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Quanto ao pedido de habilitação de crédito deveria ser proposto perante a
Administração Judicial no prazo legal estabelecido ou perante esse juízo por meio de
incidente, nos termos do artigo 7º, §§1º e 2º e artigo 8º, todos da Lei nº 11.101/2005.
Desta forma, determino o bloqueio da petição de evento 225, com intimação do
respectivo credor para ciência e adoção das providências cabíveis, nos termos dos
dispositivos indicados.
 

Diante das objeções apresentadas ao Plano de Recuperação Judicial
(eventos 181, 183, 184, 191, 211, 213 e 216) e do requerimento da Administração
Judicial (evento 231), convoco a Assembleia Geral de Credores, a ser realizada no
seguinte local, datas e horários:
 

• Local: auditório da ACIEG - Associação Comercial, Industrial e de Serviços
de Goiás, sito na Rua 14, nº 50, Setor Oeste, em Goiânia - GO, CEP 74120-070 –
te le fone:  (62)  3237-2600,  s í t io :  h t tps : / /ac ieg .com.br / ,  loca l ização:  
https://goo.gl/maps/wjKP1okhzozwriM47
 

• Datas e horários: 1ª Convocação: 22/09/2022, às 14h – Credenciamento a
partir das 12h; 2ª Convocação: 28/09/2022, às 14h – Credenciamento a partir das 12h
 

• Ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de
recuperação judicial apresentado pelas devedoras; e b) a constituição do Comitê de
Credores, a escolha de seus membros e sua substituição
 

• Local onde os credores poderão obter cópia do plano de recuperação
judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia: evento 145 dos autos nº
5110539-94.2022.8.09.0051e sítio da Administração Judicial: http://stenius.com.br/
 

Para tanto, determino a expedição do respectivo Edital, com a devida
prioridade, com imediata intimação das recuperandas e do Administrador Judicial para
providências de publicação e afixação.
 

Determino ainda a intimação das recuperandas para providenciar e custear
todo o suporte para a realização do conclave, assim como a publicação do referido
Edital de Convocação, de forma atempada e tempestiva.
 

Com relação ao requerimento de prorrogação do stay period apresentado
pelas recuperandas (evento 230), observo que o parágrafo 4º, do artigo 6º, da Lei nº
11.101/2005, prevê que a suspensão e proibições previstas nos incisos I, II e III do
caput perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do
processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, em
caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do
lapso temporal.
 

No caso destes autos, consoante afirmado pela Administração Judicial
(evento 231), verifica-se que, até o momento, as recuperandas não praticaram nenhum
ato que tenha resultado na superação do lapso temporal inicial, assim como a
Assembleia Geral de Credores se encontra designada para data próxima, razão pela
qual não vislumbro óbices ou impedimentos à prorrogação pretendida. Portanto,
prorrogo o stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias.
 

Sobre a manifestação das recuperandas (evento 228) e o requerimento do
BANCO SAFRA S/A para intimação do Ministério Público visando averiguar eventual
prática de crime de Fraude e Estelionato, por parte das Recuperandas, sob alegação

Processo: 5110539-94.2022.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
P
h
e
l
i
p
e
 
R
a
m
o
s
 
G
u
i
m
a
r
ã
e
s
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
6
/
0
2
/
2
0
2
3
 
1
0
:
5
1
:
2
2

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
2
7
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
5
4
.
5
5
7
.
9
7
2
,
0
8

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 01/09/2022 15:01:46
Assinado por ROMERIO DO CARMO CORDEIRO
Validação pelo código: 10463565865555652, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



de defraudação das garantias (evento 150), dê-se ciência ao Ministério Público.
 

Dê-se ciência aos credores e Ministério Público a respeito dos relatórios da
Administração Judicial (eventos 217 e 231).
 

ANTE O EXPOSTO, assim delibero:
 

a) Determino o cadastramento dos advogados, conforme consta nos
requerimentos dos eventos 210, 212, 214, 218, 219, 221, 222, 223, 226, 227 e 229,
após certificada a regularidade nos termos acima delineados;
 

b) Determino o bloqueio da petição de evento 225, com intimação do
respectivo credor para ciência e adoção das providências cabíveis, nos termos dos
dispositivos indicados na fundamentação retro;
 

c) Convoco a Assembleia Geral de Credores, a ser realizada no seguinte
local, datas e horários:
 

Local: auditório da ACIEG - Associação Comercial, Industrial e
de Serviços de Goiás, sito na Rua 14, nº 50, Setor Oeste, em Goiânia -
GO,  CEP 74120 -070  –  t e l e fone :  (62 )  3237 -2600 ,  s í t i o :
h t t p s : / / a c i e g . c o m . b r / ,  l o c a l i z a ç ã o :  
https://goo.gl/maps/wjKP1okhzozwriM47
 

• Datas e horários: 1ª Convocação: 22/09/2022, às 14h –
Credenciamento a partir das 12h; 2ª Convocação: 28/09/2022, às 14h –
Credenciamento a partir das 12h
 

• Ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de
recuperação judicial apresentado pelas devedoras; e b) a constituição do
Comitê de Credores, a escolha de seus membros e sua substituição
 

• Local onde os credores poderão obter cópia do plano de
recuperação judicial a ser submetido à deliberação da Assembleia: evento
145 dos autos nº 5110539-94.2022.8.09.0051e sítio da Administração
Judicial: http://stenius.com.br/
 

d) Determino a expedição do respectivo Edital, com a devida prioridade, com
imediata intimação das recuperandas e do Administrador Judicial para providências de
publicação e afixação;
 

e) Determino a intimação das recuperandas para providenciar e custear todo
o suporte para a realização do conclave, assim como a publicação do referido Edital de
Convocação, de forma atempada e tempestiva.
 

Defiro o pedido de prorrogação do stay period por mais 180 (cento e
oitenta) dias.
 

Sobre a manifestação das recuperandas (evento 228) e o requerimento do
BANCO SAFRA S/A para intimação do Ministério Público visando averiguar eventual
prática de crime de Fraude e Estelionato, por parte das Recuperandas, sob alegação
de defraudação das garantias (evento 150), dê-se ciência ao Ministério Público.
 

Dê-se ciência aos credores e Ministério Público a respeito dos relatórios
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da Administração Judicial (eventos 217 e 231).
 

Cumpra-se.
 

Intimem-se. 
 

Goiânia/GO.
 
 
 

ROMÉRIO DO CARMO CORDEIRO
 

JUIZ DE DIREITO
 

(datado e assinado digitalmente)
 

usm
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